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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM SISTEMA 

INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE ETIQUETA COM 
TECNOLOGIA RFID DE GERENCIAMENTO DE FROTA EM 

ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS NO TERRITORIO NACIONAL, 
COMPREENDENDO A DISTRIBUIÇÃO  DE  ETANOL, GASOLINA COMUM, 
DIESEL COMUM E DIESEL S-10. 

 
 

                                            LOTE ÚNICO 
 

   Item Descrição/Especificação Unidade Valor Estimado 

 

1 

Estimativa de consumo de 

combsutível etanol, gasolina 

comum, diesel comum e diesel s- 

10, pelo período de 12 meses 

Serviço R$ 184.113,00 

 
 

 

2 

Taxa de administração referente 

ao faturamento e gerenciamento 

informatizado de fornecimento 

de combustível, mediante 

implantação e fornecimento de 

etiquetas/tag’s com RFID ou 

similar e emissão de relatórios 

analíticos, oferecendo ampla 

rede conveniada de 

concessionárias de todas as 

marcas e oficinas em todo 

território nacional, respeitado as 

exigências mínimas contidas 

neste termo 

Taxa 

 
0% (Importante 

salientar que a 

taxa 

administrativa 

máxima será 0%, 

portanto serão 

aceitas taxas 0% 

e/ou negativas) 

  

VALOR TOTAL ESTIMADO EM 

R$ (ITEM 1 + 2) 

 

 R$ 184.113,00 

 

JUSTIFICATIVA: 

A Administração Pública necessita de uma pluralidade de bens e 
serviços para consecução dos serviços públicos do abastecimento de 
combustíveis, cuja aquisição faz parte do quotidiano do Poder Público. 

Tradicionalmente, a aquisição de combustíveis se dá por meio de posto 
de combustíveis varejista ou distribuidora, contudo, as duas opções se 
mostram ineficientes, pois, trazem grandes inconvenientes, especialmente em 

relação à capilaridade de locais para abastecimento da frota. A necessidade de 
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abastecimento em viagens é comezinha, sendo gastos valores consideráveis 
para esse fim, está aí o primeiro entrave. 

Tanto no caso de contratação de posto varejista, como de distribuidora, 
a frota pertencente à Administração Pública abastece apenas numa localidade 

isolada. Evidentemente, se o posto estiver localizado muito distante da 
contratante, a vantagem do menor preço ofertado poderá sucumbir em face 

do custo referente ao deslocamento para o abastecimento. 
Ademais, normalmente um órgão público é composto por diversas 

subunidades descentralizadas, o que, em suma, torna inviável a contratação 

de um único fornecedor, em especial nos grandes centros, onde não só a 
distância, mas também o tempo necessário ao tráfego dos veículos, precisa ser 
considerado. 

Na opção pelo fornecimento de combustíveis por intermédio de 

distribuidora de combustíveis, a contratante deve possuir local adequado para 
recepcionar os tanques de armazenamento de combustíveis e peças, e ao 
menos um servidor alocado para esta função, além do mais, deve obter uma 

série de licenças dos órgãos competentes, especialmente de caráter ambiental. 
Por se tratar o abastecimento de combustível de atividade 

potencialmente poluidora, a instalação de tanques de armazenamento de 
combustíveis deve ser levada em consideração para fins de passivo ambiental 
decorrente de anos de atividade, restando esse pesado e indesejado ônus à 

Administração Pública detentora da área. 
Com isso, nos últimos anos, uma nova forma de abastecimento de 

combustíveis vem sendo incorporada à atividade governamental, trata-se da 

prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis em 
veículos e outros serviços prestados por postos credenciados, por meio da 

implantação e operação de um sistema informatizado e integrado com 
utilização de dispositivo pagamento e disponibilização de rede credenciada de 
fornecedores de combustível. 

O gerenciamento do abastecimento de combustíveis é uma realidade no 
âmbito da Administração Pública em geral, sendo, nada obstante as 

discussões iniciais inerentes a qualquer inovação trazida da iniciativa privada, 
amplamente aceito pelos Tribunais de Contas de todo país. 

Os serviços se amoldam à chamada quarteirização da atividade de 

abastecimento de veículos, a qual se apresenta na evolução da já conhecida 
terceirização, possibilitando que a Administração Pública, ao invés de licitar o 
combustível diretamente dos fornecedores (postos, rede de postos de 

combustíveis ou distribuidora), contrate por meio de licitação, uma empresa 
especializada no gerenciamento de rede credenciada para o abastecimento da 

frota de veículos. 
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baixo o esquema da quarteirização em comparação com a terceirização: 

 
O espectro de participação é potencialmente amplo, pois o mercado de 

gerenciamento do abastecimento de combustíveis é pulverizado entre várias 
empresas, conhecidas como operadoras de meios de pagamento e/ou 
gerenciadoras de frota. 

A decisão na escolha por este modelo de contratação leva em 

consideração as vantagens decorrentes da melhoria da gestão das despesas 
com a frota de veículos, gerando expectativas de redução de custos que 
envolvam abastecimento de veículos e controle da frota por meio de relatórios 

gerenciais e da possibilidade de definir parâmetros de utilização e restrições 
diferenciadas relacionadas aos veículos e aos usuários. 

O gerenciamento do abastecimento de combustíveis tem se consolidado 
ao longo dos anos como uma alternativa inovadora para a aquisição direta de 
combustível. É possível, ainda, ser adaptada para a utilização na gestão de 

combustível por Órgãos e Entidades Públicas que decidam pela manutenção 
de abastecimento com a utilização de tanques e bombas instaladas em suas 
próprias dependências. 

Além das vantagens decorrentes da melhoria de gestão com a aplicação 
dos dados obtidos nas transações, o modelo propicia, como grande diferencial, 

ampla capilaridade de postos de combustíveis credenciados sob várias 
bandeiras, cabendo ao usuário e ao gestor da frota a opção por aquele que 
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possua o menor preço unitário praticado na venda de combustível, em 
adequada localização, na utilização dos serviços em conformidade com o 

contrato. 
O mercado de meios de pagamento tem migrado para diferentes formas 

de captura de transações das transações de abastecimento, inicialmente era 

utilizados vouchers em papel, depois foram adotados os cartões magnéticos, 
depois cartões com chip eletrônico e, a nova tecnologia que passou a ser 

adotada foi a das etiquetas ou tag’s com tecnologia RFID ou NFC instalada 
diretamente no veículo, inibindo qualquer tipo de fraude. Os modelos sem 
contato, do tipo RFID ou NFC, que não precisa ser inserido em terminal, 

trocando informações com máquinas de acesso  remoto a alguns centímetros 
de distância é a tecnologia atual, que substitui os hoje já tecnologicamente 
superados cartões com chips. 

A instalação de etiqueta ou tag se mostra mais segura e eficiente ao 
Setor Público, pois garante que somente aquele veículo que se deslocou até o 

posto de combustível será abastecido, circunstância não recepcionada pelos 
cartões de abastecimento. A etiqueta ou tag com tecnologia de RFID ou similar, 
é instalada diretamente no veículo, sendo autodestrutiva quando retirada. 

Aliada a utilização do dispositivo como forma de pagamento dos 
abastecimentos, a prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento 
de combustíveis compreende à disposição de relatórios gerenciais e dados da 

frota, propiciando à Administração as informações necessárias para a tomada 
de decisão no âmbito da gestão da frota, especialmente no que tange ao 

desempenho e à frequência de manutenção preventiva e corretiva dos veículos. 
O sistema deverá permitir, ainda, identificar as tentativas de eventuais desvios 
de combustível e a utilização inadequada dos recursos destinados a este 

objeto. 
O sistema de gestão de frota tecnológico fornecido pela empresa 

Contratada deverá permitir a extração de informações convenientes ao 
Contratante, por meio da emissão de relatórios gerenciais, conforme decisão 

do Gestor do Contrato, propiciando o aperfeiçoamento da gestão operacional 
e financeira, gerando expectativa de economias direta e indireta, por meio da 
otimização dos processos. 

A adoção de parâmetro restritivo para comercialização dos combustíveis 
acaba por tolher uma das grandes discussões acerca da opção por este modelo 

de contratação, que é cobrança de ágio. Os combustíveis serão parametrizados 
pela Contratante e terão como valor máximo sempre o valor médio divulgado 
pelo órgão oficial, podendo ser comercializado a valor inferior, prevalecendo a 

livre concorrência entre os postos credenciados de acordo com os mecanismos 
contratuais. 

As considerações acima estão alicerçadas nas necessidades e 
experiências de contratações no âmbito da Administração Pública e a análise 
das disponibilidades do mercado de abastecimento de combustíveis para este 

segmento. 
A decisão na escolha por este modelo de contratação considera as 

vantagens decorrentes da melhoria da gestão das despesas com a frota de 

veículos, gerando expectativas de redução de custos que envolvam o 
abastecimento de veículos, bem como o maior controle da frota por meio de 

relatórios gerenciais, aliado a possibilidade de definir parâmetros de utilização 
e restrições diferenciadas relacionadas aos veículos e usuários. Além disso, a 
facilidade no acesso às informações gerenciais disponibilizadas por meio da 
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internet, bem como a possibilidade de acompanhamento on-line das 
transações, autorizações, relatórios, extratos e alterações de parâmetro. 

Os maiores exemplos de sucesso da adoção deste método de 
abastecimento de frota são: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
Supremo Tribunal Federal, Polícia Federal, Polícia Militar do Estado do São 
Paulo, Prefeitura de São Paulo, Governo do Mato Grosso, Governo do Espírito 
Santo, dentre outros. 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO,  

EXIGENCIA NA EXECUÇÃO,  

PROVA DE CONCEITO 

Cuida-se de um sistema tecnológico a ser fornecido e implantado que 

deverá constituir-se num aplicativo de gestão de abastecimento de 
combustíveis e demais serviços integrados a um sistema de pagamento por 
dispositivo com tecnologia de identificação por RFID ou NFC, que emita 

relatórios gerenciais e permita a definição de parâmetros de controle do 
abastecimento e consumo de toda a frota, por veículo e perfil do usuário. 

 

1. PLANILHA DE CUSTO (PREVISÃO) MENSAL: 

 

DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

MENSAL 
QUANTIDADE 

ANUAL 

Óleo Diesel Comum 375 4.500 

Óleo Diesel S10  1.250 15.000 

Gasolina Comum 100 1.200 

Etanol 1.083 13.000 

 

2. PLANILHA DE CUSTO (PREVISÃO) PARA 12 MESES: 

DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

ANUAL 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
ANUAL 

Óleo Diesel 

Comum 
4.500 6,29 28.305,00 

Óleo Diesel S10           15.000 6,39 95.850,00 

Gasolina 
Comum 

1.200 
6,09 

7.308,00 
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Etanol           13.000 4,05 52.650,00 

 
Valor global estimado sem a taxa administrativa:                  R$ 184.113,00 

3. CONSUMO 

a. As quantidades lançadas servirão tão somente como parâmetro 
mínimo para desencadeamento do Processo Licitatório, vez que 
poderão oscilar para mais ou para menos, de acordo com a FROTA de 

veículos e o CONSUMO. 
 

4. ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA 
a. A empresa CONTRATADA deverá atender de imediato com ao menos 

04 (quatro) posto credenciado no Município de Promissão/SP, 

estruturado para prestação dos serviços acima indicados; 
b. Considerando o deslocamento dos veículos que compõem a frota, a 

CONTRATADA deverá possuir postos em todo o Estado de São Paulo, 
devendo ter ao menos 02 (dois) postos credenciados, estruturado para 

prestação dos serviços acima indicados, em: 
- São José do Rio Preto/SP; 
- Araçatuba/SP; 

- Lins/SP; 
- São Paulo/Capital; 

- Bauru/SP  
- Rodovia Marechal Rondon 

- Rodovia 153 (Região de Marilia/SP e/ou São José do Rio Preto/SP) 
- Rodovia Castelo Branco   

 
5. REDE CREDENCIADA 

a. Os postos credenciados deverão prestar os serviços de abastecimento 

no mínimo de segunda-feira a sábado das 07:00 às 20:00 horas; 
b. O credenciamento de novos postos de abastecimento, conforme a 

necessidade da CONTRATANTE deverá ser oferecida pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data 
da solicitação; 

c.  As eventuais alterações ou mudanças dos postos credenciados devem 
ser comunicadas imediatamente ao CONTRATANTE, no sistema 
instalado na empresa. 

d. Os postos credenciados deverão contar em suas instalações com área 
suficiente para movimentação e manobras necessárias ao 
abastecimento ou unidade móvel de abastecimento. 

e.  As eventuais alterações ou mudança dos postos credenciados devem 
ser comunicadas imediatamente ao CONTRATANTE, via “sistema”. 

f. Cada condutor deverá ter sua identificação validada através de senha 
durante a execução de qualquer operação realizada na rede de postos 
credenciados pela CONTRATADA, sendo de responsabilidade da 

mesma solução técnica que identifique o condutor do veículo no ato do 
abastecimento e coíba, com agilidade e segurança as eventuais 

utilizações não autorizadas. 
g. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos 

credenciados, ficando claro que a CONTRATANTE não responde 
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solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 
 

6. SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, o cadastro completo e 

atualizado dos veículos, condutores e identificação das respectivas áreas 

que os mesmos estão alocados contendo os seguintes dados: 
a) Tipo da frota (própria, locada ou convênio); 

b) Prefixo; 
c) Placa; 
d) Marca; 

e) Modelo; 
f) Chassi; 
g) Tipo de Combustível; 

h) Ano de fabricação do veiculo; 
i) Lotação (Unidade e Código do Centro de Custo se houver); 

j) Capacidade do tanque; 
k) Hodômetro; 
l) Nome, registro funcional e Unidade dos condutores, e; 

m) Base operacional da frota. 

O “sistema tecnológico integrado” viabilizará o pagamento do 
abastecimento de combustíveis, bem como dos demais serviços utilizados; 

Cada veículo terá uma etiqueta, Tag RFID (Identificador por Rádio 

Frequência) ou equipamento similar, devendo a CONTRATADA garantir que 
os dados dos veículos serão inseridos sem intervenção humana; 

Cada condutor deverá ter sua identificação própria, validada por meio 
de senha pessoal durante a execução de qualquer operação realizada na 
rede de postos credenciados pela CONTRATADA, sendo de responsabilidade 

da mesma a solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança as 
eventuais utilizações não autorizadas, bem como identifique as transações 
realizadas em desacordo com os parâmetros estabelecidos. 

O sistema contratado deverá permitir o 
bloqueio/desbloqueio/troca de senha de forma on-line e instantânea; 

O sistema deverá permitir para cada veículo um limite de crédito, 
determinado pela Contratante o qual não poderá ser ultrapassado sem 
expressa autorização do mesmo. Os abastecimentos e uso de serviços 

realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito será de 
total responsabilidade da CONTRATADA. 

O sistema deverá permitir, ainda, para cada veículo um limite de preço 
unitário máximo por combustível, determinado pela CONTRATANTE, o qual 
não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do Gestor do 

Contrato/Ata de Registro de Preços; 
A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar 

transações com equipamento coletor de dados RFID ou na sua 

impossibilidade a CONTRATADA deverá justificar expressamente a 
impossibilidade, garantindo tecnologia que viabilize o lançamento das 

informações no sistema, da maneira que não descontinuidade do controle; 
O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as 

informações a seguir, independentemente da solicitação do condutor: 
 Identificação do posto (nome e endereço); 
 Identificação do veículo (placa); 
 Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 
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 Tipo de combustível e/ou serviço utilizado; 
 A data e hora da transação; 
 Quantidade de litros; 
 Valor da operação; e 
 Identificação do Condutor (nome e registro). 

O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos, 
Etiqueta Transponder ou Tecnologia Semelhante, da CONTRATADA, 

compreendem, no mínimo: 
a) Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis 

para consulta via WEB, no momento que efetuar a operação; 
b) Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que 

permitam o controle das despesas, condutores, consumo e 

quilometragem específicos por veículo, além dos possíveis desvios 
em relação aos parâmetros adotados; 

c) Parametrização das etiquetas com os dados necessários para 

identificação das características dos veículos e equipamentos 
automotivos, contendo no mínimo as seguintes restrições: 

. Para a frota: preço unitário limite por litro, quantidade mensal de 
litros; 

. Por veículo: tipo de combustível, limite de crédito em R$ por 

transação e em R$/mês; 
. Para o fornecedor (posto): exclusão do cadastro de 

credenciamento de estabelecimentos penalizados com 
suspensão do cadastro de ICMS junto a Fazenda Estadual ou na 
Agencia Nacional do Petróleo. A consulta dos postos penalizados 

pode ser feita através do endereço eletrônico: 
http//www.fazenda.sp.gov.br e http//www.anp.gov.br; 

. Para o condutor: impedir transações sem senha e possibilitar a 

identificação de ocorrências por tentativas frustradas. 

d) O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio da 
etiqueta ou equipamento semelhante; 
d.1. A etiqueta ou Tag RFID (Identificador por Rádio Freqüência) 

deverá ser autodestrutiva quando retirada de seu local de 

instalação. 
e) Identificação do usuário no momento do abastecimento através de 

senha pessoal; 
f) Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, 

conforme a solução tecnológica utilizada pela CONTRATADA, os 

quais deverão ser disponibilizados se necessário, para cada base 
operacional sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

g) A exportação de dados, para o Software de Gestão de Frota da 

CONTRATANTE, permitindo a leitura de arquivos TXT ou XML e 
ainda a possibilidade de layout e formatação de campos, conforme 

necessidade da Contratante, contendo as seguintes informações: 

 Nome, endereço e CNPJ completo do posto credenciado; 

 Data do abastecimento; 

 Quilometragem no momento do abastecimento; 

 Tipo de combustível; 

 Valor total do abastecimento; 

 Valor unitário do abastecimento por litro; 

 Quantidade de litros; 

http://www.fazenda.sp.gov.br/
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 Identificação do veiculo; 

 Natureza de outros serviços utilizados; 

 Valor unitário do serviço utilizado, e; 

 Valor total do serviço utilizado. 
h) O fornecimento para a CONTRATADA do cadastro dos postos 

credenciados para a migração dos dados ao sistema da 
CONTRATANTE, com as seguintes informações: 

 Nome Fantasia; 

 Razão Social; 

 CNPJ; 

 Inscr. Estadual; 

 Endereço; 

 Bairro; 

 Cidade; 

 Telefone; 

 Fax; 

 Contato, e; 

 CEP. 

i) Garantia da segurança e integridade de todas as informações 
obtidas por ocasião dos abastecimentos realizados na rede 

credenciada. 
j) O registro das informações referentes aos abastecimentos será 

realizado por meio de equipamentos periféricos específicos para 

leitura e gravação de dados, instalados e mantidos pela 
CONTRATADA, sem qualquer custo para a XXXXXX (Órgão. 

k) Aplicativo (IOS/Android) com conexão direta à outros Apps para 
opção de traçado de rotas; 

l) O aplicativo (IOS/Android) também deverá possuir a função 

visualizar as informações dos veículos, condutores com a 
possibilidade de solicitação de segunda via da etiqueta ou Tag (RFID) 
via aplicativo. 

m) A rede credenciada deverá dispor de equipamento eletrônico de meio 
de captura e este deve servir de contato do motorista com o gestor 

para as situações em que  ocorrer impossibilidade de efetuar a 
transação por ausência de saldos ou qualquer evento análogo, sendo 
que a mensagem enviada deve ser disponibilizada por pop-up ao 

entrar no sistema, e-mail e SMS. 
 

7. RELATÓRIOS 
7.1 -A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Software de 

Gestão de Abastecimento compatível ao definido pela 
CONTRATANTE; 

7.2 -A CONTRATANTE deverá estabelecer o nível de permissão 

(consulta/administração) do acesso do Software de Gestão de 
Abastecimento a cada unidade, podendo um ou mais usuários ter 

acesso completo ou parcial a toda frota, de acordo com suas 
respectivas responsabilidades; 

7.3 -Os relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão 

conter, no mínimo, as seguintes informações, acumuladas a partir 
da contratação dos serviços: 
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a) Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo 
de combustível, ano de fabricação e unidade administrativa, 

base da unidade administrativa e centro de custos, se 
houver; 

b) Histórico das operações realizadas pela frota contendo: 

 Data; 

 Hora; 

 Identificação do estabelecimento; 

 Identificação do condutor; 

 Identificação do veículo (placa); 

 Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 

 Tipo de Combustível; 

 Quantidade em litros; 

 Valor unitário por tipo de combustível; 

 Valor total da operação em R$ (reais); e, 

 Tipo e valor do serviço utilizado. 

c) Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo 

e média de consumo por litro; 
d) Histórico das operações realizadas por usuário previamente 

autorizado pela CONTRATANTE; 

e) Histórico das operações realizadas por estabelecimento 
credenciado; 

f) Quinzenalmente informar os preços históricos unitários em 

R$/L contratados na última quinzena por tipo de 
combustível ordenados do menor valor para o maior (ordem 

decrescente de valor) com respectivo nome do posto e por 
região; 

g) Volume de litros, de gastos realizados por tipo de combustível 

e preço médio unitário por tipo de combustível consumido 
pela frota; 

h) Indicação dos desvios de média de consumo do veículo, tipo 

de combustível, entre outros; 
i) Despesas realizadas por base operacional e Unidade, quando 

for o caso; e, 
j) Desconto sobre o preço da bomba, quando for o caso. 
k) Relatório personalizado (real time) com opções de 

personalização pelo próprio gestor da CONTRATANTE 
contendo no mínimo as seguintes opções de personalização: 

Período (dia, semana, mês, etc.), veículo (placa, combustível, 
KM, prefixo, cartão, renavam), unidade e/ou subunidade 
(formado pelo conjunto de veículos alocados numa unidade 

e/ou subunidade), órgão ou entidade (formado pelo conjunto 
de veículos de todas suas unidades), local da manutenção 
(estabelecimento e município), a fim de acompanhar o 

histórico de manutenções realizadas em cada um deles, 
condutor/motorista (especificação do condutor/motorista 

que levou o veículo até o estabelecimento credenciado e 
condutor/motorista que retirou o veículo na  finalização de 
entrega pelo estabelecimento credenciado), valor dos itens 

(peças e mão de obra). O relatório também deverá permitir a 
nomeação de um nome à ser escolhido pela CONTRANATE e 
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também deverá conter a opção para salva-lo, em tempo real. 
l) Demonstrativo de desempenho do controle de emissão de CO2. 

m) Gráfico de consumo por secretária/base referente ao mês 

anterior. 
8. DA ETIQUETA (TAG) COM TECNOLOGIA RFID OU NFC 

8.1 -Os dispositivos deverão ser fornecidos e instalados diretamente 
nos veículos de modo a coibir qualquer fraude; 

8.2 -A validade do dispositivo deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) 

meses; 
8.3 -A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE as etiquetas ou 

Tag´s, sem custo, nos casos de roubo ou furto e incorporação de 

novos veículos à frota do CONTRATANTE; 
8.4 -A CONTRATADA deverá fornecer novas etiquetas ou Tag´s, 

quando solicitado pela Autarquia, no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados da solicitação por escrito ou e-mail, devendo-se 

justificar a razão da solicitação (roubo, perda etc.); 
8.5 -As etiquetas, Tag´s ou dispositivo similar deverão possuir 

tecnologia de identificação sem a intervenção humana dos dados 
dos veículos, dispositivo de segurança atrelado a adesivo de tal 
forma que se tornem fisicamente inoperantes quando removidos 

da sua localização original, permitindo a identificação do veículo 
na rede credenciada; 

8.6 -Nos locais onde não haja a possibilidade de utilização da 
etiqueta com tecnologia RFID ou NFC, a Contratada deverá 
garantir que a operação ocorra mediante outra tecnologia que 

inviabilize a ocorrência de fraudes. 
 

9. IMPLANTAÇÃO 

A CONTRATADA deverá implantar o sistema no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias contados a partir da data da assinatura do Contrato, 

respeitada as seguintes atividades: 
a. Designação da Equipe Especializada: No momento da 

assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato; 

b. Designação do Preposto: No momento da assinatura da Ata de 
Registro de Preços/Contrato; 

c. Cadastramento dos Condutores: 05 (cinco) dias contados do 

envio dos dados; 

d. Cadastramento dos Gestores: 05 (cinco) dias contados do envio 
dos dados; 

e. - Cadastramento dos Veículos e Equipamentos no Sistema: 05 

(cinco) dias contados do envio dos dados; 
f. Disponibilização da Tabela do Fabricante de Tempo Padrão de 

Reparos e Tabela Oficial de Preços de Peças e Acessórios Novos 
e Genuínos: 15 (quinze) dias contados da assinatura da Ata de 
Registro de Preços/Contrato; 

g. Treinamento dos Condutores e Gestores: 15 (quinze) dias 
contados da assinatura da Ata de Registro de 
Preços/Contrato; 

h. - Apresentação da rede credenciada: 15 (quinze) dias contados 
da assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato; 

i. A frota de veículos da Autarquia possui aproximadamente 24 
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veículos, sendo composta por: motocicletas, veículos leves e 
pesados, todos com utilização específica e essencial para o 

desempenho das atividades da Autarquia. 
 

10. PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS 
a. A CONTRATADA disponibilizará, via internet ou outro meio 

eletrônico, informações quinzenais dos preços históricos dos 

consumos praticados nos postos que abasteceram a subfrota, em 
R$/litros, por tipo de combustível, ordenados por municípios, por 
valor em ordem crescente, identificando o posto de abastecimento 

com o respectivo endereço. 
b. O Contratante estabelecerá como parâmetro restritivo para 

utilização da Tag RFID (Identificador por Rádio Frequência) o 
limite estabelecido do preço unitário máximo do mês vigente ao 

da efetivação do abastecimento, por município onde serão 
realizados os abastecimentos, disponibilizado no endereço 
eletrônico: www..gov.br da ANP – Agência Nacional de Petróleo 

para os diversos tipos de combustíveis. 
c. O sistema deverá permitir o registro da negociação de preços de 

combustíveis realizados pela Contratante e serviços com os postos 

da rede credenciada, visando obter redução do preço de bomba 
dos combustíveis nas áreas preferenciais onde a quantidade de 

veículos seja significativa. 
d. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo 

com o preço à vista de bomba e/ou do negociado diretamente pelo 

CONTRATANTE com o posto credenciado. 
 

11. SEGURANÇA NO FORNECIMENTO 

a. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede 
credenciada ou dos equipamentos com leitura das etiquetas com 

tecnologia RFID(ou similar) e da ocorrência de situações adversas 
como falta de energia elétrica, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço de 

atendimento ao cliente, que consiste na obtenção, por telefone 
0800 (Central de Atendimento), por parte da rede credenciada, do 

número da autorização de abastecimento a ser transcrito para 
formulário específico da CONTRATADA, visando garantir a 
manutenção das informações necessárias ao controle e gestão dos 

abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades 
operacionais da CONTRATANTE. 

b. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço 

de Atendimento ao Cliente, por telefone ou Internet, devendo ter 
uma central de atendimento que permita à CONTRATANTE o 

acesso, com atendimento 24 horas todos os dias do ano. 
 
DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA – PROVA DE CONCEITO 

1 -Terminada a fase de habilitação, o Agente de contratação 

deverá convocar a empresa classificada em 1º lugar, para apresentar o seu 
sistema no prazo de 03 (três) dias úteis após a convocação, onde será 

analisado pelo Departamento de T.I da Contratante, a empresa deverá 
simular, em tempo de execução, cada funcionalidade exigida pelo presente 

http://www.gov.br/


 
 

 

Rua  Roque Francisco da Cunha, no 19 - Centro - CEP. 16.370–000 – Promissão – SP. 
FONE / FAX (014)  3541 0577 /  3541 0470  

Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
PROMISSÃO – SP. 
 

 

Termo de Referência. 
2 -Para tanto, a empresa deverá trazer os equipamentos necessários 

e os módulos do Software devidamente instalados e configurados nos 
mesmos, sob pena de desclassificação. 

3 -A Análise terá duração de no máximo 08 horas, podendo ser 

prorrogada a critério da Comissão de Avaliação. Havendo prorrogação, esta 
será em hora útil imediatamente posterior ao encerramento daquela. 

4 –A Autarquia de Promissão/SP, se valerá de uma Comissão de 
Avaliação composta por servidores da diretoria de Informática para avaliação 
do software. 

5 - É livre o acesso de todos durante a Análise Técnica do Software 
da licitante provisoriamente vencedora, não se admitindo qualquer 
intervenção durante o exame, podendo os mesmos se manifestar em 

momento oportuno. 
6 -Aos que acompanharem a Análise é vedada a utilização de 

quaisquer aparelhos eletrônicos durante o exame, sob pena de 
desclassificação ou solicitação de retirada do local aos cidadãos. Referidos 
aparelhos deverão manter-se desligados e à vista da Comissão de Avaliação 

até que se finde a Demonstração. 
7 -Após a análise a Comissão de Avaliação se reunirá para emitir 

um Parecer de Avaliação de Amostra do Software. 

8 - Constatado o atendimento de no mínimo 80% dos requisitos 
de habilitação previstos neste Termo de Referência, conforme tabela 

anexa, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
9 –Sendo que os itens não atendidos deverão estar em pleno 

funcionamento até a finalização da implantação. 

Na hipótese do não atendimento aos requisitos discriminados no 
presente Termo de Referência pela empresa proponente na avaliação do 

software, o Agente de contratação convocará a empresa licitante subsequente, 

na ordem de classificação, para abertura do envelope de habilitação para que, 
se habilitada, se submeta à respectiva avaliação técnica do software, sendo 
avaliada nos mesmos moldes da empresa licitante anterior, e assim 

sucessivamente, até a apuração do software que atenda todas as exigências do 
Termo de Referência. 

 
- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, de menor preço, observando a obrigatoriedade de atendimento das 
exigências deste termo. 

 
- EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 
Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope 

individual e fechado, conforme relação a seguir: 
- HABILITAÇÃO JURÍDICA - ARTIGO 66, LEI FEDERAL 14.133/2021 

• Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

• Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
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negocios/pt-br/empreendedor; 
• Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
• Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
• Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 
• Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 
• Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

- HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA– ARTIGO 68, LE 

FEDERAL 14.133/2021 

  A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ); 1.1 - A não apresentação desde documento na 
habilitação, não implicará inabilitação, quando o número da inscrição constar 

em outro documento oficial, a exemplo CERTIDÕES, CONTRATO 
SOCIAL ENTRE OUTROS;  

  A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

  A regularidade perante a Fazenda Federal (através das certidões negativas 
de débito da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN e da Receita 

Federal do Brasil – RFB (que agora são conjuntas), ou seja, são fornecidas em 
um só documento, por força do Decreto n.º 5.512, de 15 de agosto de 2005), 

Estadual (pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado, inscrito em dívida ativa) e Municipal 
(pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado) expedida pela Secretaria Municipal, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

  Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, 

certidões positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em 
seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 

suspensa. 

  A regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei;  
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  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas 

(CNDT), nos termos da lei federal n.º 12.440, de 07/07/2011.;  

  Declaração da empresa de que a proponente não foi apenada com 

declaração de inidoneidade por qualquer ente da Administração Pública – 
dispensa se apresentado declaração unificada; 

  Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e, de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal e artigo 27, inciso V, da Lei 8.666/93 - 

dispensa se apresentado declaração unificada; 
 

-HABILITAÇÃO QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-

OPERACIONAL - ARTIGO 67, LE FEDERAL 14.133/2021 

• certidões ou atestado(s) de capacidade operacional, emitido(s) em nome da 

empresa licitante fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, devidamente acervado, comprovando execução de serviços ou 

fornecimento de produto compatíveis em características com o objeto da 

licitação, inclusive quanto a quantidade e prazo de no mínimo 50%, conforme 

súmula 24 do tcesp; 

• - Os atestados deverão conter as seguintes informações mínimas: nome e 

cargo da pessoa que os assina; 

• Fica esclarecido que as licitantes poderão apresentar tantos atestados 

quantos entenderem necessários para a comprovação da capacidade técnico-

operacional exigida neste subitem;  

• Os atestados poderão ser substituído por outra prova de que a empresa 

possui conhecimento técnico e experiência prática no fornecimento do objeto de 

características semelhantes, a exemplo nota fiscal;  

-HABILITAÇÃO ECÔNOMICA FINANCEIRA-ARTIGO 69, LE FEDERAL 

14.133/2021 

• Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante. 

• No caso de empresa licitante que esteja em recuperação judicial, 

apresentar nos termos da Lei, cópia do Plano de Recuperação já homologado 
pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os 

requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste edital, nos 
termos da Sumula 50 do TCE/SP. 

- DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

• Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, 
a Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
• A licitante responderá pela veracidade de todas as informações que 

prestar, sob pena de crime de falsidade material (Art. 297 e 298 do Código Penal) 

ou ideológica (Art. 299 do Código Penal), ou ainda, de ser desclassificada, ou ver 
anulada a adjudicação, ou rescindido o seu Contrato. 

• Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
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• Os documentos deverão ser entregues e apresentados, preferencialmente, 
na ordem exigida no edital. 

• Os documentos exigidos na habilitação poderão ser apresentados cópia 
simples, observando que o representante se responsabiliza pela autenticidade 

dos mesmos, podendo o Agente de contratação promover diligência para 

constatação da autenticidade. 
• Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo 

relacionado com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação 

econômico financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos 
supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

• Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por qualquer meio de cópia, sem necessidade de serem autenticadas (art.70, 
inciso I), situação em que o representante ou sócio da licitante assume total 

responsabilidade pela autenticidade, sem prejuízo do Agente de contratação 

promover diligência para verificação da mesma (art.64). 
• Não serão aceitos nenhum tipo de protocolo referente às certidões 

elencadas acima. Serão aceitas como prova de regularidade certidões positivas, 
com efeito, de negativas. 

• Os envelopes que não forem abertos ficarão à disposição dos participantes 

para a retirada no período de 30 (trinta) dias. Passados os 30 (trinta) dias, serão 
destruídos pelo Departamento de Compras e Licitações. 

• Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 

o licitante será declarado vencedor. 
• As microempresas e de pequeno porte deverão apresentar todas as 

documentações exigidas acima. 
• A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista elencadas, somente 

serão exigidas para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória 

durante a fase de habilitação a apresentação desses documentos, ainda, que 
veiculem restrições impeditivas à referida comprovação (Ex. apresentação de 
certidão positiva); 

• Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e de pequeno porte, será assegurado o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, a contar cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a 
critério da administração pública, para a regularização da documentação 

pagamento ou parcelamento do débito e emissões de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa; 

• A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, sendo 
facultado a administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de 

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos 

b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital 

e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 



 
 

 

Rua  Roque Francisco da Cunha, no 19 - Centro - CEP. 16.370–000 – Promissão – SP. 
FONE / FAX (014)  3541 0577 /  3541 0470  

Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
PROMISSÃO – SP. 
 

 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido; 

d. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

e. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e 

seus anexos; 

f. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada obriga-se a: 

a) Efetuar o objeto do contrato em perfeitas condições, nas 
quantidades, prazo e local indicados, em estrita observância das 
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, constando, detalhadamente, as indicações do 
produto/serviço; 

b) Manter durante todo o período de vigência do Contrato um 

PREPOSTO com fins de representá-la administrativamente e 
gerenciar operacionalmente a prestação do serviço, devendo ser 
indicado mediante declaração, na qual deverão constar todos os seus 

dados necessários, tais como nome completo, número de identidade 
e CPF, endereço, telefone e celular, além de dados relacionados à sua 
qualificação profissional, entre outros; 

c) Instruir o PREPOSTO quanto à necessidade de atender prontamente 

a quaisquer solicitações da Coordenação de Administração da 
Contratante, do Fiscal do Contrato ou de seu substituto, acatando 

imediatamente as determinações, instruções e orientações destes, 
inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e devendo, 
ainda, tomar todas as providências pertinentes para que sejam 

corrigidas as falhas detectadas na execução do serviço contratado; 

d) Ressarcir prejuízos de quaisquer naturezas causados ao patrimônio 
da CONTRATANTE ou de terceiros, originados direta ou 

indiretamente da execução do contrato, inclusive por culpa ou dolo 
de seus empregados, prepostos ou representantes, a preços 

atualizados, dentro de 10 (dez) dias contados a partir da 
comprovação de sua responsabilidade (caso não o faça dentro do 
prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor do 

ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo); 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato 

sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

f) Designar responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes 

de representante ou preposto, para tratar com a CONTRATANTE; 



 
 

 

Rua  Roque Francisco da Cunha, no 19 - Centro - CEP. 16.370–000 – Promissão – SP. 
FONE / FAX (014)  3541 0577 /  3541 0470  

Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
PROMISSÃO – SP. 
 

 

g) Disponibilizar o sistema integrado de gerenciamento de frota 
veicular com as tabelas referenciais das montadoras e tabela 

tempária, bem como arcar com todas as despesas com a 
manutenção, custos e equipamentos utilizados na operação do 
sistema. 

h) Garantir a total compatibilidade do sistema integrado de 
gerenciamento de frota com a infra-estrutura de Tecnologia da 

Informação instalada na CONTRATANTE. 

i) Implantar, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da 
assinatura do contrato, todo o sistema descrito neste Termo de 

Referência, incluindo a disponibilização dos fornecedores 
credenciados. 

j) Oferecer, sem ônus para a CONTRATANTE, programa de capacitação 

de pessoal para todos os administradores, condutores, gestores e 
usuários envolvidos na utilização do sistema, com duração mínima 

de 8 (oito) horas, incluindo: operações de Cadastramento, 
parametrização das tags (etiquetas) e limite de crédito; detalhamento 

dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e Emissão 
de Relatórios; informações relativas a eventuais falhas operacionais 
e providências necessárias para saná-las; aplicação prática do 

Sistema. 

k) Reaplicar o treinamento acima sempre que houver necessidade 
durante a prestação dos serviços, sem ônus e mediante solicitação 

expressa da CONTRATANTE. 

l) Manter rede de fornecedores credenciados conforme as exigências 

deste Termo de Referência, durante toda a vigência da prestação dos 
serviços. 

m) Instruir os fornecedores credenciados a emitir a Nota Fiscal/Fatura 

das despesas realizadas em nome da CONTRATANTE, para posterior 
ressarcimento mensal pela CONTRATADA. 

n) De imediato reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, os materiais ou serviços fornecidos 

pelos credenciados, decorrentes da constatação de vícios, defeitos, 
má qualidade ou incorreções resultantes da execução ou de 
produtos empregados. 

o) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução dos serviços contratados ou realizadas pelos fornecedores 
credenciados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento. 

p) Responsabilizar-se pelo pagamento aos fornecedores 
credenciados decorrentes do consumo de produtos e serviços 
efetivamente realizados, repassando o pagamento aos 

fornecedores, no prazo máximo de 10 dias após o recebimento 
da Autarquia, ficando claro que a CONTRATANTE não responde 

solidária ou subsidiariamente por esse pagamento; 

q) Designar preposto para representá-la na execução do contrato, a 



 
 

 

Rua  Roque Francisco da Cunha, no 19 - Centro - CEP. 16.370–000 – Promissão – SP. 
FONE / FAX (014)  3541 0577 /  3541 0470  

Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
PROMISSÃO – SP. 
 

 

qual, se solicitada, deverá comparecer à CONTRATANTE no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas para prestar esclarecimentos relacionados 

aos serviços contratados; assim como acompanhar e orientar a 
utilização dos serviços via sistema (on-line) e por telefone. 

r) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

CONTRATANTE, obrigando-se a atender com brevidade. 

s) Prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao Cliente 

(SAC), por telefone, devendo ter central de atendimento no horário 
das 8:00h às 18:00h, não sendo aceito apenas atendimento 

eletrônico. 

t) Fornecer gratuitamente os tags (etiquetas) para cada veículo 

cadastrado e informado pela CONTRATANTE, inclusive para os 
casos de incorporação de novos veículos automotores à frota. 

u) Substituir os tags defeituosos ou danificados, para a 

CONTRATANTE, sempre que solicitado. 

v) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições e exigências 

constantes deste Termo de Referência. 

w) Comunicar à CONTRATANTE, quando da inclusão ou exclusão de 
fornecedores credenciados, bem como quaisquer fatos ou 

anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento 
ou o resultado final dos serviços. 

x) Responsabilizar-se civil e criminalmente por qualquer 
descumprimento das disposições legais, inclusive por acidentes 

decorrentes da sua ação ou omissão e pelos danos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução dos 

serviços. 

y) Disponibilizar arquivo eletrônico relativo às operações realizadas, 
por veículo, de maneira a se proceder continuamente o 

gerenciamento e controle da frota. 

z) Manter nos estabelecimentos dos fornecedores integrantes da rede 
credenciada, em local bem visível, a identificação de sua adesão ao 

credenciamento da licitante vencedora. 

aa) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, resultantes da execução dos serviços fornecidos. 

bb) Estar ciente que para a implantação do sistema não será permitida 
modificação e/ou instalação de equipamentos nos veículos da frota 

da CONTRATANTE. 

cc) Garantir que a manutenção preventiva ou corretiva deverá ocorrer, 

de acordo com o tempo padrão de manutenção, mencionada no 
orçamento realizado e enviado para aprovação da CONTRATANTE. 

dd) Buscar atender as solicitações de credenciamento de fornecedores 
sugeridas pela CONTRATANTE. 

ee) Disponibilizar à CONTRATANTE todas as melhorias implementadas 

ao sistema, sem custo adicional. 
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ff) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
produto/prestação dos serviços, de acordo com Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de1990); 

gg) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 
critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo estabelecido neste 

Termo de Referência, o produto/serviço fora das especificações; 

hh) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 

ii)   Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência, motivos que impossibilitem o cumprimento 

de suas obrigações, acompanhada de devida comprovação; 

ii) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

jj) Emitir Nota Fiscal/Fatura apartada conforme a natureza da 
despesa: 

 a) reembolso de fornecimentos de combustíveis; 
 b)reembolsodefornecimentosdepeçasemateriai;  

c) reembolso de serviços de manutenção e reparos;  

d) reembolso de serviços de higienização; 
e)serviço de gerenciamento. 

ll)  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 

 

DA GARANTIA DO CONTRATO 
Para o presente objeto, não haverá exigência da garantia da contratação.  
 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
DA VISTORIA 
Não há necessidade de visita técnica ao local do trabalho, face ao objeto descrito. 

 
ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

1. Os valores estimados foram apurados com base nos gastos do último 

exercício do Autarquia, sendo estimado devido à impossibilidade de se precisar 
o número exato de futuras manutenções, estando em conformidade com o 
disposto n oartigo 23, da lei Federal 14133/2021. 

2. Conforme pesquisa em contratações similares com outros entes 
públicos, a taxa MÁXIMA de administração aceitável será 0% (zero por 

cento), aplicada sobre o consumo de combustíveis do período faturado. 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Para as despesas e cobertura da presente contratação, a dotação 

orçamentária deverá ser verifica junto ao setor contábil da Autarquia após a 
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apuração do valor estimado, cujos recursos financeiros serão patrocinados 
conforme previsão orçamentária para o atual exercício. 

Em havendo prorrogação contratual, deverá ser verificado a dotação no 
exercício respectivo. 
 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de execução, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. 
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção;  
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato; 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou à prorrogação contratual. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 
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O gestor gestor do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 
do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, 
a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual.  
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

O contratado deverá indicar preposto aceito pela Administração no local 
do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

A indicação do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

Exercerão a fiscalização da ata e registrarão todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante 
vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas pela 

Autarquia, responsável pela execução dos serviços.  
As exigências e a atuação da fiscalização em nada restringe a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que 
concerne à execução do objeto do contrato. 
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O presente contrato terá como gestor  o servidor Sr. CLOVIS 

APARECIDO DO NASCIMENTO, e fiscal o Sr JAIR LOUREIRO, ocupante do 

cargo de Encarregado de Almoxarifado, nos termos do artigo 117, da Lei Federal 

n.° 14.1433/2021. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento ao licitante contratado será efetuado no prazo de até 30 
(trinta) dias, contado a partir do recebimento da nota fiscal, devidamente 

certificada pelo fiscal. 
O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 

efetuado pela Autarquia, após a comprovação da entrega do objeto licitado nas 
condições exigidas, mediante atestação do responsável pelo recebimento, e 
apresentação dos documentos fiscais devidos,no prazo de até 30 (trinta) dias. 

A nota fiscal deverá ser emitida pela contratada em inteira 

conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de 

natureza fiscal. 

A Autarquia, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá 

devolvê-la à adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, 

sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da 

reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

O pagamento devido pela Autarquia será efetuado por meio de depósito 

em conta bancária a ser informada pela adjudicatária ou, eventualmente, por 

outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 

 
DA VIGENCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, a partir de sua 

assinatura e poderá ser prorrogado, por iguais períodos, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme o Artigo 107, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril 

de 2021. 
 
DO REAJUSTE, REPACTUAÇÃO OU REEQUILIBRIO DE PREÇOS  

Durante a vigência do contrato, os valores  não serão reajustados, 

podendo haver pedido de reequilíbrio que deverá ser solicitado nos termos da Lei 
em processo levado a termo a ser analisado pela Autarquia, no prazo máximo de 

10(dez) dias úteis, observado o disposto nos casos enquadrados no Artigo 124, 
II, “d” da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e/ou com base nos preços  
praticados na cidade, ou outro que vier substituir, bem como apresentação de 

Notas Fiscais de compras do licitante. 
Em hipótese alguma haverá aplicação de reequilíbrio de preço para 

pedidos já efetuados pela administração. 

A não concessão do reequilíbrio de preço, não implica em justificativa 
para recusa na entrega do objeto. 

O reequilíbrio de preço somente poderá ocorrer quando demonstrado as 
ocorrências previstas em lei. 

Havendo a prorrogação e, decorridos 01(um) ano da execução, a 

contratada poderá, através de requerimento específico, solicitar a correção das 
bases dos preços registrados, pedido que será recebido e analisado pela 
Administração, observando que eventual reequilíbrio ou repactuação deverá ser 

considerado na análise do reajuste. 
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Cabe mencionar que o reajuste não poderá ensejar em redução da taxa 
negativa de administração. 

Poderá haver acréscimos ou supressão do objeto conforme regra o art. 
125, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

Os preços contratados poderão ser suspensos ou cancelados nos 

seguintes casos: 
a) Pela Autarquia Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor 

esteja definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as 
exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou pela 
não observância das normas legais; 

b) Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar 
que está definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as 
exigências da licitação e devidamente aceita pela Autarquia 

Municipal, nos termos legais. 
c) Por relevante interesse da Autarquia Municipal, devidamente 

justificado. 
O contrato poderá ser alterado, cancelado ou suspensa conforme a Lei 

Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO  

A licitante e a empresa contratada que cometer qualquer infração ou 

descumprimento do previsto no edital ou Contrato deverá ficar sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções no artigo 156 
da Lei Federal nº 14133/2021, qual seja: 

a) Advertência – inciso I, quando dar causa a inexecução parcial do 
contrato; 

b) Multa de até 10% sobre o valor total previsto ou contrato, quando 

descumprido qualquer clausula do edital ou do contrato que não a 
entrega do objeto - inciso II; 

c) Multa de até 0,5% (meio por cento) ao dia, do valor do contrato, caso 
haja atraso na assinatura do contrato, da comprovação de 
atendimento ao exigido quanto a rede credenciada, atraso na 

execução dos serviços, ainda que seja parcial ao solicitado, limitado 
a 30% (trinta por cento). 

d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo 
de até 03 (três) anos – inciso III, quando cometido as infrações 
previstas nos  incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 03 (três) anos, quando 
cometido as infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 

X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido artigo. 
A sanção de que trata a alínea ‘b” e “c”, não poderá ser aplicada sem que 

seja garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias 

uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021 
As sanções das alíneas “d” e “e” não poderá ser aplicada sem que seja 

aberto processo de responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla 
defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

A aplicação das sanções deverá ser precedida de analise jurídica e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
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somente pelo Diretor Geral, conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 
14133/2021. 

A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 1, não é obrigatório, 
podendo ser aplicada a sanção mais severa em conformidade com a falha 
cometida pelo CONTRATADO. 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta da contratada, a Autarquia poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade 
O contrato poderá ser cancelado de pleno direito total ou parcialmente, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que a detentora 
assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 

Sem justa causa, e prévia comunicação à Autarquia, suspender a 
execução dos serviços. 7.1.3 – Infringir qualquer cláusula deste termo, do edital, 
do contrato e/ou da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

Não cumprir ou cumprir irregularmente condições, especificações ou 
prazos. 

O cancelamento do contrato poderá ainda ocorrer quando houver: 
Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do objeto contratado. 

Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da 
execução do Contrato. 

Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado 
pela Autarquia. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a 

aceitação tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras 

e condições. 
Nos preços já estão inclusas todas as despesas tais como: despesa com 

funcionários, materiais utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras 

 

Promissão/SP, 10 de ABRIL de 2025. 
 
 

 
 

 
 

JAIR LOUREIRO 

ENCARREGADO ALMOXARIFADO 
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Prova de Conceito (P.O.C) 
Terminada a fase de habilitação, o Pregoeiro convocará a empresa classificada em 1º lugar, para 
apresentar o seu sistema no prazo de 03 (três) dias uteis a convocação, onde será analisado pela 
Contratante, a empresa deverá simular, em tempo de execução, cada funcionalidade exigida pelo 
presente Termo de Referência.  
• A Prova de Conceito dos Sistemas terá como objetivo garantir que a licitante 
vencedora deste certame atenda os itens dos sistemas relacionados no check list, anexo a 
este termo. 
• Dessa forma os Sistemas (softwares) serão submetidos à verificação técnica para 
avaliação de seu atendimento, observando os itens a serem atendimentos no ato da 
demonstração, haja vista estes serem essenciais a contratação, e os itens que poderão ser 
atendidos somente após a implantação, sendo que o não atendimento do prazo de entrega 
ensejara a aplicação das penalidades previstas neste Termo. 
• Para tanto, a empresa deverá trazer os equipamentos necessários (como notebook, 
Datashow, modem para internet) e os módulos do Software devidamente instalados e configurados 
nos mesmos, sob pena de desclassificação.  
• A Análise terá duração de no máximo 08 horas, podendo ser prorrogada a critério da 
Comissão de Avaliação. Havendo prorrogação, esta será em hora útil imediatamente posterior ao 
encerramento daquela.  
• A Autarquia se valerá de uma Comissão de Avaliação composta por servidores para 
avaliação do software.  
• A empresa vencedora deverá apresentar e demonstrar todos os itens contidos no 
presente Check List, respeitado aqueles obrigatórios no ato da demonstração. 
• É livre o acesso de todos durante a Análise Técnica do Software da licitante provisoriamente 
vencedora, não se admitindo qualquer intervenção durante o exame, podendo se manifestarem em 
momento oportuno.  
• Aos que acompanharem a Análise é vedada a utilização de quaisquer aparelhos eletrônicos 
durante o exame, sob pena de desclassificação ou solicitação de retirada do local aos cidadãos. 
Referidos aparelhos deverão manter-se desligados e à vista da Comissão de Avaliação até que se 
finde a Demonstração.  
• Após a análise a Comissão de Avaliação se reunirá para emitir um Parecer de Avaliação de 
Amostra do Software.  
• Constatado o atendimento integral dos requisitos de habilitação previstos neste Edital e 
Termo de Referência, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
• Na hipótese do não atendimento aos requisitos discriminados no presente Termo de 
Referência pela empresa proponente na avaliação do software, o Pregoeiro convocará a empresa 
licitante subsequente, na ordem de classificação, para abertura do envelope de habilitação para 
que, se habilitada, se submeta à respectiva avaliação técnica do software, sendo avaliada nos 
mesmos moldes da empresa licitante anterior, e assim sucessivamente, até a apuração do software 
que atenda todas as exigências do Termo de Referência.” 

 
CHECK LIST DA DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA – MÍNIMO 80% 

Descrição Entrega Atende Não atende 
Pré-abertura de Ordens de Serviços através de POS e Abertura de Ordens de 
Serviço real time no software; 

No ato da 
demonstração 

  

 Recebimento de orçamento on-line/real time; No ato da 
demonstração 

  

Avaliação e aprovação on-line/real time de orçamento de peças, acessórios e serviços; 
 

No ato da 
demonstração 
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Cotação de preços de peças, acessórios e serviços on-line/real time; 
 

No ato da 
demonstração 

  

Acompanhamento on-line do status dos serviços que estiver sendo efetuado; 
 

No ato da 
demonstração 

  

Sistemas Integrados de Informações, permitindo a geração de Relatórios Gerenciais; 
 

No ato da 
demonstração 

  

Sistemas Tecnológicos integrados que viabilize a autorização para realização dos serviços de 
manutenção e reparos e fornecimento de autopeças e acessórios para os veículos da frota da 
Contratante junto aos estabelecimentos da rede, por meio de senha fornecida aos fiscais 
designados pela Administração; 
 

No ato da 
demonstração 

  

Utilização de logística especializada de rede, com amplo número de oficinas e concessionárias 
credenciadas, em todo o território nacional; Banco de Dados para fornecimento de relatórios 
gerenciais com históricos dos serviços executados, despesas de manutenção de cada um dos 
veículos da frota, fornecendo, inclusive, índice de atendimento por tipo de serviço; 
 

Até 20 dias após 
a Prova de 
Conceito 

  

Fornecimento de relatórios específicos, analíticos e sintéticos, por período pré-estabelecido, 
extraídos por veículos individuais ou grupos, que possibilitem a análise de gastos discriminados em 
peças e mãos de obra; 
 

No ato da 
demonstração 

  

Faturamento de nota fiscal com demonstrativo de compra, discriminado valores gastos com mão-de-
obra, peças e taxa de administração; 
 

Até 20 dias após 
a Prova de 
Conceito 

  

Sistema tecnológico que possibilite a visualização dos saldos para plataforma da SR e de cada 
unidade descentralizada no respectivo contrato de manutenção preventiva e corretiva da frota 

No ato da 
demonstração 

  

O sistema deverá emitir relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle de 
despesas e tipos de serviços, do valor das peças e da mão de obra, das garantias, do histórico de 
ordens de serviço, do histórico de ordens de serviço, orçamentos e de manutenção por veículo e 
centro de custo; 
 

No ato da 
demonstração 

  

O histórico das operações deve ser armazenado e de imediata e fácil consulta pela Contratante 
durante a vigência contratual, bem como, ao término do contrato, deverá ser disponibilizado pela 
Contratada em planilha eletrônica. 
 

Até 20 dias após 
a Prova de 
Conceito 

  

Sistema tecnológico que permita distribuir saldos individuais para plataforma da SR e suas 
unidades descentralizadas; 
 

No ato da 
demonstração 

  

O sistema deverá registrar e armazenar todos os dados da vida mecânica do veículo e a 
cada operação: 
Número de identificação da ordem de serviço; 
Número de identificação do tag/etiqueta ou centro de resultado de mandante; 
Identificação do veículo (tipo de frota e placas); 
Modelo do veículo; 
Centro de Custo; 
Data e hora de abertura e fechamento da ordem de serviço; 
Data e hora de início e fim da manutenção do veículo; 
Tipo de serviço (aquisição de peça/manutenção corretiva/serviço de guincho); 
Identificação do gestor responsável pela aprovação do orçamento (nome e matrícula); 
Quilometragem do veículo no momento da execução do serviço; 
Descrição dos serviços executados e peças trocadas; 
Valor total de mão-de-obra; 
Valor total das peças; 
Tempo de garantia do serviço realizados; 
Tempo de garantia das peças substituídas; 
Valor total da operação; 
Descrição sumarizada da operação; 
Razão Social, endereço e CNPJ do fornecedor e/ou prestador de serviço; 
Número e data das notas fiscais emitidas pelofornecedor; 
Custo por Km rodado; 
 

No ato da 
demonstração 

  

Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conter no mínimo as seguintes 
informações, sem prejuízo a eventuais alterações e adequações às necessidades da Contratante: 

No ato da 
demonstração 
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- Histórico de manutenção por período, por tipo de veículo, por placa, portipo de frota, por centro 
de custo e por estabelecimento comercial, com descrição do valor total de peças e valor total de 
mão-de-obra 
 

Ordem de serviço cadastrada; 
 

No ato da 
demonstração 

  

Comparativo de valor negociado na ordem de serviço; 
 

No ato da 
demonstração 

  

Registro de garantia de peças e serviços; 
 

No ato da 
demonstração 

  

Relatório de custos por tipo de veículo e centro de custo; 
 

No ato da 
demonstração 

  

Composição de frota, com ano de fabricação, tipo de veículo, modelo de veículo, centro de custo, 
placas e demais dados de identificação; 
 

Até 20 dias após 
a Prova de 
Conceito 

  

Relação completa de discriminada de rede credenciada; 
 

Até 20 dias após 
a Prova de 
Conceito 

  

Tempo de imobilização do veículo; 
 

No ato da 
demonstração 

  

Custo por tipo de manutenção; 
 

No ato da 
demonstração 

  

Custo global mensal de serviços e peças; 
 

No ato da 
demonstração 

  

Relatório personalizado (real time) com opções de personalização pelo próprio gestor da 
CONTRATANTE contendo no mínimo as seguintes opções de personalização: Período (dia, 
semana, mês, etc.), veículo (placa, combustível, KM, prefixo, número tag, renavam), unidade e/ou 
subunidade (formado pelo conjunto de veículos alocados numa unidade e/ou subunidade), órgão ou 
entidade (formado pelo conjunto de veículos de todas suas unidades), local da manutenção 
(estabelecimento e município), a fim de acompanhar o histórico de manutenções realizadas em 
cada um deles, condutor/motorista (especificação do condutor/motorista que levou o veículo até 
o estabelecimento credenciado e condutor/motorista que retirou o veículo na finalização de entrega 
pelo estabelecimento credenciado), valor dos itens (peças e mão-de-obra). O relatório também 
deverá permitir a nomeação de um nome à ser escolhido pela CONTRATANTE e também deverá 
conter a opção para s alva-lo, em tempo real. 
 

No ato da 
demonstração 

  

Todos os relatórios devem ser gerados a partir de período pré- estabelecido pelo gestor de 
frota, permitindo comparativos de desempenho, análise de gestão e migração de dados para 
planilha eletrônica tipo Excel possibilitando a extração de dados com um período mínimo de 12 
(doze) meses. 
 

No ato da 
demonstração 

  

O software deverá possuir integração com as tabelas referenciais (Tabelas do fabricante de tempo 
padrão de reparos e tabela oficial de preços de peças e acessórios novos e genuínos), desta maneira 
os valores constantes nas tabelas deverão ser apresentados de maneira automatizada junto ao 
sistema para comparativo dos valores orçados com a rede credenciada, visando maior 
transparência, economicidade e celeridade nas operações. 
 

No ato da 
demonstração 

  

A Contratada tornará disponível o acesso a software, em ambiente web para gerenciamento da frota 
da Contratante, cadastrando todos os veículos que a integram. 
 

No ato da 
demonstração 

  

O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento dos serviços executados e o 
fornecimento de peças e acessórios, mediante uso de senha fornecida aos fiscais designados pela 
administração. 
 

No ato da 
demonstração 

  

Os estabelecimentos da rede credenciada da Contratada deverão fornecer ao usuário do serviço 
comprovante da transação efetuada, com a descrição dos serviços prestados; dos preços 
praticados, dos descontos ofertados, das garantias praticadas, da data, bem como identificação 
da credenciada. 
 

No ato da 
demonstração 

  

As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão confeccionar 
check-list dos itens e acessórios no interior do veículo no momento do recebimento e entrega do 
mesmo. 

No ato da 
demonstração 
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Os serviços somente poderão ser executados após o envio on- line/real time, pela empresa 
conveniada, de orçamento detalhado, através dos  menus eletrônicos apropriados existentes no 
ambiente web da Contratada, e respectiva autorização pelo fiscal designado pela contratante, 
que se pronunciará após imediata análise e avaliação do orçamento a ele submetido 
previamente. 
 

No ato da 
demonstração 

  

O sistema deverá possuir funcionalidade que permita a configuração para que os pré-orçamentos 
sejam iniciados através do POS (Point of Sale) através da etiqueta denominada tag (etiqueta) 
com tecnologia de aproximação (RFID ou NFC) para inicialização da operação de orçamentos, 
assim a Contratante possuirá a garantia que o veículo irá se encontrar no estabelecimento 
credenciado. 
 

No ato da 
demonstração 

  

Conter, nas ordens de serviços, códigos de peças e códigos de serviços. 
 

No ato da 
demonstração 

  

Mecanismo de bloqueio para inserção de fotografias IGUAIS nas ordens de serviços, a fim de evitar 
qualquer tipo de tentativa de fraudes na substituição das peças. 
 

No ato da 
demonstração 

  

Permitir a criação de parâmetros de manutenção preventiva como: 
 
Quilometragem mínima para troca de correia de comando de válvulas; 
Quilometragem mínima para troca de pneus; 
Outros a critério do gestor ou fiscais das Secretarias. 
Alertar na Ordem de Serviço sobre troca prematura de peças em garantia e peças parametrizadas; 
 

No ato da 
demonstração 

  

Alertar com informação online na tela de orçamentos, inconsistências frente aos parâmetros 
estabelecidos, como, tempo de troca de baterias, pneus, correia de comando de válvulas, garantia, etc. 
 

No ato da 
demonstração 

  

Alertar sobre a necessidade de executar serviços parametrizados, como troca de correia 
dentada, de pastilha de freio, de disco de freio, alinhamento e balanceamento, e outros 
definidos pelo gestor ou fiscal das Secretarias, além do mais os alertas de manutenções 
preventivas deverão ser sinalizadas por meio de aviso no sistema tecnológico, por e-mail e por SMS 
 

No ato da 
demonstração 

  

Aplicativo (IOS/Android) para gerenciamento de manutenção para realização dos 
acompanhamentos de manutenções 

No ato da 
demonstração 

  

O sistema deverá permitir para cada veículo um limite de crédito, determinado pela Contratante o 
qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do mesmo. Os abastecimentos e uso 
de serviços realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito será de total 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 

No ato da 
demonstração 

  

A etiqueta ou Tag com tecnologia RFID (Identificador por Rádio Freqüência) deverá ser 
autodestrutiva quando retirada de seu local de instalação. 

No ato da 
demonstração 

  

A exportação de dados, para o Software de Gestão de Frota da CONTRATANTE, permitindo 
a leitura de arquivos TXT ou XML e ainda a possibilidade de layout e formatação de campos, 
conforme necessidade da Contratante, contendo as seguintes informações: 
 
Nome, endereço e CNPJ completo do posto credenciado; 
Data do abastecimento; 
Identificação do veículo; 
Natureza de outros serviços utilizados; 
Valor unitário do serviço utilizado, e; 
Valor total do serviço utilizado. 
 

No ato da 
demonstração 

  

O fornecimento para a CONTRATADA do cadastro dos estabelecimentos credenciados para 
a migração dos dados ao sistema da CONTRATANTE, com as seguintes informações: 
 
Nome Fantasia; 
Razão Social; 
CNPJ; 
Inscr. Estadual; 
Endereço; 
Bairro; 

No ato da 
demonstração 
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Cidade; 
Telefone; 
Fax; 
Contato, e; 
CEP. 

Garantia da segurança e integridade de todas as informações obtidas por ocasião dos 
abastecimentos realizados na rede credenciada. 

No ato da 
demonstração 

  

Aplicativo (IOS/Android) com conexão direta a outros Apps para opção de traçado de rotas; No ato da 
demonstração 

  

O aplicativo (IOS/Android) também deverá possuir a função visualizar as informações dos veículos, 
condutores via aplicativo 

No ato da 
demonstração 

  

 

 


